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LEI Nº 2.744/2024 
DE 01 DE ABRIL DE 2024 

 
Cria o Selo de Responsabilidade 
Social, “Empresa Parceira da Mulher”,  
certificando as empresas que 
priorizem a contratação, formação e 
qualificação de mulheres vítimas de 
violência doméstica.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA ,  ESTADO DE SERGIPE, no 
uso de suas atr ibuições legais e na forma do que estabelece a Lei Orgânica, faço 
saber que a Câmara Municipal de Itabaiana/SE aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
 

Art.  1º. Fica inst ituído o Selo de Responsabi l idade Social,  “Empresa 

Parceira da Mulher”,  que poderá ser concedido a pessoas jurídicas de direito 

privado que atuem em parceria com o Poder Públ ico Municipal,  no 

desenvolvimento de ações que promovam a qualif icação e formação, a inserção 

de mulheres vít imas de violência doméstica no mercado de trabalho.  

 

Art.  2º. Serão relevantes para a concessão do sele dist int ivo às ações que 

resultem em:  

 

I .  Treinamentos de qual if icação, para exercício de função reconhecida 

pela Classif icação Brasi leira de Ocupações –  CBO, inst ituída pela Portar ia nº 

397 de 10 de outubro de 2002;  

 

I I . Cursos de formação e habil i tação para exercício de violência 

doméstica;  

 
I I I . Contratação de mulheres vít imas de violência domést ica;  

 
IV. Termos de convênio, ou instrumento congênere  celebrado junto ao 

Poder Públ ico Municipal,  com o objet ivo de promover o desenvolvimento 

prof issional e social à mulher vít ima de violência doméstica,  através de 

formação, qualif icação, educação e ainda ações mit igadoras e de 

conscient ização sobre o tema;  

 
V. Desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de 

capacitação, qualif icação e formação real izadas pela sociedade civi l organizada;  

 
VI.  Apoio ou desenvolvimento de ações ou estudos que incentivem o 

empreendedor ismo feminino.  
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Art.  3°. A concessão do selo dist int ivo ,  a que se refere esta Lei,  deverá 

ser requer ida pela entidade beneficiadora, por meio de ofício a ser encaminhado 

à Câmara de Vereadores Municipal de Itabaiana.   

 

§1º. O Selo “Empresa Parceira da Mulher ”  terá a descrição do ano de sua 

concessão, podendo ser atualizado ante novo pedido, desde que atendidos os 

requisitos referidos nos incisos do art.  2º desta Lei.  

 

§2º. Não haverá l imitação à atualização do Selo de que trata esta Lei,  

observados os requisitos nela estabelecidos.  

 

§3º. O ofício mencionado no caput  deste art igo deverá estar acompanhado 

de documentação comprobatór ia das ações ensejadoras da concessão do selo 

dist int ivo.  

 

§4º. O ofício de requer imento, mencionado no parágrafo anterior , será 

submetido à Comissão da Mulher que emit irá parecer favorável ou não á 

concessão do selo.  

 

§5º. A pessoa jurídica de direito privado contemplada pela dist inção 

poderá ut i l izar-se desta em peças publici tárias , logomarcas e quaisquer ações 

de publ ic idade e de divulgação da marca.  

 

Art.  4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
I tabaiana/SE, 01 de abri l de 2024  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefeito do Município de Itabaiana/SE 
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